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‘ ESTADO DO PARANÁ 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Secretário ao 

PAÇO 	-CIPAL, aos 04 de dezembro de 

ANTONIO ITERNANDO SCA 
refeito Municip 

AVACA 

Pre eitura Municipal de 

eir"C'PLP  Pi"P mr6,..u,alm 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 423 /97 

Concede Gratificação Licenciatura Curta à servidora 
MADALENA GONÇALVES DE MACEDO 
GUIMARÃES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora MADALENA GONÇALVES DE MACEDO 
GUIMARÃES, portadora da Cédula de Identidade n.° 1 67.380,0-SSP-PR, na função 
de Professora, lo .. a na 	aria de Educação - Man enção do Ensino de 1.0  Grau, o 
percentual de 5% (vinte e cm por cento) de Gr tificação Licenciatura Curta, nos 
termos do P ocesso n.° 7044/97, e consonância às . sposições do artigo 239, inciso I da 
Lei Comp mentar 018/92 (Estatut • dos Servido es Públicos do Município) , c/c à 
Cláusula •gésima do Acordo Coleti o de Trabal o, a contar de 01 de dezembro de 
1997. 
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